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DECRETO N° 3059/2021                                     EM 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 
ATUALIZA AS MEDIDAS EXCEPCIONAIS E 
TEMPORÁRIAS, INDISPENSÁVEIS AO 
ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO 
CORONAVIRUS, CAUSADOR DA COVID-19. 

A Prefeita do Município de Quissamã, MARIA DE FÁTIMA PACHECO, no uso de suas 

atribuições constitucionais, em conformidade com a Lei Orgânica e demais disposições do 

ordenamento jurídico, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das medidas de prevenção à propagação 

local da pandemia de coronavírus, causador da COVID-19, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Os servidores públicos, portadores de doenças imunodeficientes, de doenças 

oncológicas, de cardiopatias graves, de pneumopatias graves, de nefropatias graves, e todas 

as servidoras gestantes deverão afastar-se dos postos de trabalho, no período de 1º/02/2021 a 

28/02/2021, devendo executar as respectivas atividades de modo remoto, sempre que possível, 

mediante a orientação e supervisão de sua chefia imediata. 
§ 1º Os servidores públicos, que se enquadram nas condições previstas no caput, deverão 

informar tal fato a sua chefia imediata. 
§ 2º Também deverão afastar-se dos seus postos de trabalho, os servidores públicos que 

apresentarem sintomas gripais compatíveis com os da COVID-19, devendo solicitar 

atendimento domiciliar por meio do telefone 0800-095-1909– DISK SAÚDE, da Secretaria 

Municipal de Saúde, sendo tal fato informado à chefia imediata. 
§ 3º Entende-se como servidores públicos aqueles ocupantes de cargos efetivos ou 

comissionados do Poder Executivo. 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação 
 

Quissamã, 29 de janeiro de 2021. 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 
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P O R T A R I A N° 19.487/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: remover a servidora pública KAtiA reGiNA xAVier, mat. 
2426, da secretaria Municipal de saúde para a secretaria Municipal de 
transporte, a partir de 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.509/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Nomear o servidor isNALDO ALVes De sOUZA, mat. n° 
403, para exercer o cargo comissionado de Assessor especial de Governo – 
CC-1, lotado na secretaria Municipal de Assistência social, a partir de 05 
de janeiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 29 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.510/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear o senhor RUIENES DA SILVA para exercer o cargo 
comissionado de Assessor A1 – CC-2, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 29 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 19.504/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear o senhor MILTON CEZAR DE OLIVEIRA para exercer o 
cargo comissionado de Supervisor Hospitalar - CC-7, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 28 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.511/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Tornar Sem Efeito a Portaria n° 19.372/2021, publicada no Diário 
Oficial de Quissamã, edição n° 1366, a contar de 05 de janeiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 29 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.512/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: tornar sem efeito a Portaria n° 19.308/2021, publicada no 
Diário Oficial de Quissamã, edição n° 1370, a contar de 05 de janeiro de 
2021.

Gabinete da Prefeita, 29 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 19.513/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: tornar sem efeito a Portaria n° 19.296/2021, publicada no 
Diário Oficial de Quissamã, edição n° 1370, a contar de 05 de janeiro de 
2021.

Gabinete da Prefeita, 29 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.514/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Nomear o servidor CARLOS HENRIQUE DA CONCEIÇÃO 
FRANÇA para exercer o cargo comissionado de Assessor A5 – CC-7, 
lotado na secretaria Municipal de Assistência social, a contar de 05 de 
janeiro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 29 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 19.515/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Tornar Sem Efeito a Portaria n° 19.371/2021, publicada no 
Diário Oficial de Quissamã, edição n° 1366, a contar de 05 de janeiro de 
2021.

Gabinete da Prefeita, 29 de janeiro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


